


3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  ESRC Serviços de Refrigeração Ltda

1-Endereço:
  Avenida Francisco Heráclito, 47, BR 242, Seabra/BA

1-CPF/CNPJ:
  10492006000187

1-Valor (R$):
  2.030,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Cleriston Carlos Souza Oliveira em 12/09/2022,
às 15:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0457250 e o código CRC 237F2C2B.
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Comunicação Interna nº 11 / SEABRA - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 12 de setembro de 2022.

De: Tarcísio Logrado de Almeida

Para: Superintendência de Gestão Administrativa

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de serviço de instalação de aparelho de ar-condicionado na PJ Seabra

Senhor Superintendente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar o orçamento referente ao procedimento de dispensa de licitação para contratação de serviço
de instalação de dois aparelhos de ar condicionado, tipo split, na Promotoria de Justiça de Seabra.

Na oportunidade, informo que nesta Municipalidade não há nenhuma outra empresa interessada, ou que preencha os requisitos exigidos para a contratação com
a Administração Pública.

Outrossim, informo que os servidores Clériston Carlos Sousa Oliveira, matrícula 352410 e João Martins de Queiroz Neto, matrícula 352066, serão respectivamente,
Fiscal e Suplente do contrato acima citado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Tarcísio Logrado de Almeida
Promotor de Justiça

Coordenador da Regional de Seabra

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Logrado de Almeida em 28/09/2022, às 17:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0457269 e o código CRC 7038D727.

19.09.01113.0009676/2022-45 0457269v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ESRC SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.492.006/0001-87
Certidão nº: 30047911/2022
Expedição: 12/09/2022, às 15:17:16
Validade: 11/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ESRC SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.492.006/0001-87, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA

SEABRA - BAHIA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão Nº: 00000013


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Contribuinte: ESRC - SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA ME

Endereço: RUA PADRE JUSTINIANO COSTA, 184 BOA VISTA

Complemento: ESRC REFRIGERACAO

Cidade/UF: SEABRA - BA

CPF/CNPJ: 10492006000187

Inscrição Estadual/RG: 082888330ME

Inscrição Municipal: 0602859000102

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas.


É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cŕeditos tributários e
inscrições em dívida ativa do
Município, administrados pela Fazenda Municipal.


Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda
Municipal.


EMITIDA EM: 14/07/2022 10:30:05 horário de Brasília


VÁLIDA ATÉ: 12/10/2022


CHAVE DE VALIDAÇÃO: yOqn8gjU


Verifique a autenticidade dessa certidão acessando o portal: http://www.keepinformatica.com.br/portal/web/seabra.autentica-cnd


Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/09/2022 15:14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20224373354

RAZÃO SOCIAL

ESRC SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

082.888.330

CNPJ

10.492.006/0001-87

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 12/09/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESRC SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA
CNPJ: 10.492.006/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:28 do dia 12/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2023.
Código de controle da certidão: 9B74.8409.8E09.D0BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.

Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Transferência

AUTENTICAÇÃO

 
TPUOgQIz ObdCpQM* fInNYJpM hVePHW3U hNG3hprN KkZwFk2J LtiFWBtQ UcIEGQbB
p9#YJC8V 7vBomlBG 8LbAypTf *MGlKedZ l8b4MtQn KisRCndc KM#j?rHQ jokLLG@@
kJ@UpM78 yZ8DbpmU wyFWw?G9 u84mf@vd j9r@uwB@ JBcJtvu4 24000244 80107929
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DESPACHO

Processo 19.09.01113.0009676/2022-45

 

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação para contratação de serviço de instalação de dois aparelhos de ar condicionado do tipo split na sede da
Promotoria Regional de Justiça de Seabra.

 

Verifica-se que os documentos pertinentes foram devidamente acostados aos presentes autos.

 

Por fim, enquanto Ordenador de Despesas manifesto ciência e acordo com a contratação do serviço acima mencionado.

 

Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 

Tarcísio Logrado de Almeida
Promotor de Justiça

Coordenador da Regional de Seabra

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Logrado de Almeida em 28/09/2022, às 17:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0458257 e o código CRC 28302564.

19.09.01113.0009676/2022-45 0458257v2
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DESPACHO

De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente expediente para DCCL/Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios para análise de conformidade e instrução do processo, com posterior retorno a esta superintendência.

Documento assinado eletronicamente por Laís Silva dos Reis em 29/09/2022, às 10:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0471438 e o código CRC C3FBCF53.

19.09.01113.0009676/2022-45 0471438v3
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ESRC SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA , CNPJ
10.492.006/0001-87, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0471728), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/09/2022, às 13:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0471702 e o código CRC 502FFDDE.

19.09.01113.0009676/2022-45 0471702v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 29/09/2022 13:30:47 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ESRC SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA 
CNPJ: 10.492.006/0001-87 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: HAMILTON CRUZ NUNES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:31:04 do dia 29/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: R4P0290922133104 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JUSSELIA OLIVEIRA DE ALCANTARA 
 
CPF/CNPJ: 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:31:53 do dia 29/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PM2T290922133153 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/09/2022 às 13:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6335.C889.9A70.8129 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/09/2022 as 13:32:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/09/2022 às 13:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6335.C895.21D5.8141 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/09/2022 as 13:32:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Seabra, para prestação de serviços de instalação de
aparelho de ar condicionado 18.000 BTUs, incluindo mão de obra, tubulação, suporte para condensadora, dreno e instalação elétrica nos gabinetes da 1ª e 2ª da
referida Promotoria de Justiça Regional.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtida apenas 01 (uma)
proposta de preço. Na Comunicação Interna (0457269) de lavra do Membro do Ministério Público, consta que no município apenas um empresa apresentou
orçamento e preencheu os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública.. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ESRC
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, pelo preço proposto de R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais), conforme proposta 0457300.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/09/2022, às 13:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0471729 e o código CRC 6BBAD556.
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações no doc. 0471729, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa ESRC SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA ,
pelo preço proposto de R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais), para prestação de serviços de instalação de aparelho de ar condicionado 18.000 BTUs, incluindo
mão de obra, tubulação, suporte para condensadora, dreno e instalação elétrica nos gabinetes da 1ª e 2ª Promotoria de Justiça Regional de Seabra.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 29/09/2022, às 15:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0471781 e o código CRC C8E9484D.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Seabra - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em
vista que a dispensa de licitação relativa à prestação de serviços de instalação de aparelho de ar condicionado 18.000 BTUs, incluindo mão de obra, tubulação,
suporte para condensadora, dreno e instalação elétrica nos gabinetes da 1ª e 2ª da referida Promotoria de Justiça Regional, foi autorizada pela Superintendência
de Gestão Administrativa em 29/09/2022, conforme despacho 0471781.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/09/2022, às 15:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0471975 e o código CRC 14910DCB.
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